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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 18/2018 

Referência: Processo nº SF-383/2017 

Interessado(a): ANA CAROLINA PETIT IMTHURN 

 
EMENTA: Indefere o pedido de interrupção de registro da Engenheira 
Agrônoma Ana Carolina Petit Imthurn, CREASP 5063273664 e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-383/2017 que trata de solicitação do cancelamento de registro pela 
profissional Engenheira Agrônoma Ana Carolina Petit Imthurn, que declara que: “Desde que 
me formei as funções dos meus empregos não exigiram o registro profissional para atuar”. 
Considerando que a interessada está registrada no Crea-SP como Engenheira Agrônoma, 
desde 18/02/2011, com atribuições do artigo 5º da Res. 218/73, do CONFEA, sem prejuízo das 
atribuições previstas no decreto federal 23.196/33. Considerando que a profissional 
interessada está em débito com a anuidade de 201, não possui responsabilidade técnica ativa, 
não foram encontradas em seu nome registro de ART ativa e não existe nenhum processo de 
ordem E ou SF em nome da interessada. Considerando que a empresa MONSANTO está 
registrada no Conselho desde 05/10/2000, com anotação de vários agrônomos como seus 
responsáveis técnicos. Considerando que a interessada apresentou cópia da CTPS onde 
verifica se seu ingresso na empresa MONSANTO DO BRASIL LTDA em 08/08/2012, no cargo de 
Rep. Com. Trait I. Considerando a Declaração do Empregador da empresa MONSANTO datada 
de 23/01/2017, que declara que a interessada exerce o cargo de “Analista de Operações de 
Marketing Sr”, e que: “O cargo exercido possui como principais atividades o gerenciamento de 
projetos dentro da área de negócios, definição de processos (precificação, forecast e butget), 
criação e gerenciamento de painéis de controle de metas e facilitação da efetividade da 
governança de negócios nos diversos fóruns.” Declara ainda a MONSANTO: “ A qualificação 
profissional exigida para o cargo é de formação superior em negócios, economia ou 
engenharia”. Considerando o artigo 55 da Lei 5.194/66. Considerando o artigo 5º da 
Resolução 218/73, do Confea. Considerando os artigos 30, 31 e 32 da Resolução 1007/03, do 
Confea. Considerando os artigos 2º, 4º, 5º e 6º da Resolução 2560/13 do CREA –SP. 
Considerando a documentação apresentada, com destaque para a Declaração do Empregador 
onde consta que “A qualificação profissional exigida para o cargo é de formação superior em 
negócios, economia ou engenharia”. Considerando ainda o disposto na Resolução 1007/03, 
art. 30, Inciso II; art. 32 parágrafo único e na Instrução 2560/13, art. 2º, Inciso I, alínea b. 
DECIDIU: 1) Rejeitar o parecer do Conselheiro Relator. Votaram favoravelmente os 
Conselheiros Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas Eng. 
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Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. 
Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João 
Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, 
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior. Com os votos contrários dos Conselheiros: Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. José Ricardo 
Mourão Alves Pereira e Eng. Agr. Ronan Gualberto. Não havendo abstenções. 2) Aprovar o 
parecer do vistor: a. Pelo indeferimento do pedido de interrupção de registro da Engenheira 
Agrônoma Ana Carolina Petit Imthurn, CREASP 5063273664; b. Pelo pagamento da anuidade 
devida pela  Engenheira Agrônoma Ana Carolina Petit Imthurn referente ao ano de 2017 e c. 
Pelo recolhimento de ART de cargo ou função pela Engenheira Agrônoma Ana Carolina Petit 
Imthurn, referente ao cargo exercido na MONSANTO DO BRASIL LTDA. Coordenou a reunião 
o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Antônio 
Kenji Nomi, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís 
Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Com os votos contrários dos Conselheiros 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Fabio Fernando 
de Araújo, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira e Eng. Agr. Ronan Gualberto. Não 
havendo abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 19/2018 

Referência: Processo nº A-235/2013 V2 

Interessado(a): JOSÉ GONÇALVES MENDES NETO 

 
EMENTA: Concede vista ao Conselheiro Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues. 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo A-235/2013 V2 que trata da solicitação de Certidão de Acervo Técnico 
pelo profissional Engenheiro Agrícola José Goncalves Mendes Neto. DECIDIU: Conceder vistas 
ao Conselheiro Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine 
Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís 
Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo 
Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin e  Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 20/2018 

Referência: Processo nº A-221/2009 T1 

Interessado(a): ANDRÉ AOKI WATANABE 

 
EMENTA: Referenda a regularização de obra e serviço realizada pelo 
interessado profissional Eng. Agr. André Aoki Watanabe, referente a ART nº 
28027230172931890. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo A-221/2009 T1 que trata do pedido de regularização de obra/serviço 
concluído sem a devida ART do profissional Eng. Agr. André Aoki Watanabe. Considerando o 
requerimento de regularização de obra/serviço concluído sem a devida ART feito pelo 
interessado. Considerando o rascunho de ART localizador LC23976041 preenchido com os 
dados da obra/serviço que pretende regularizar, da qual destacamos as informações: 
Profissional Responsável Técnico Eng. Agr. André Aoki Watanabe; Empresa Contratada 
Agroarte Serviços Técnicos em Agropecuária e Paisagismo Ltda. EPP; Empresa Contratante: 
Duratex S.A.; campo Atividade Técnica consta: “Manutenção de Parques e Jardins, 
Manutenção de Paisagismo e Execução de Paisagismos”; Observação: execução e manutenção 
de paisagismo ecológico em 64223m2 de extensão e que inclui 3 lagos com cascata, 
corredeiras e povoados com ictiofauna e flora; caminhos naturais e caminhos calçados por 
guia; fornecimento de mudas e insumos; serviços de condução, conservação e manutenção 
que compreendiam limpeza com remoção, podas, adubação, plantio e replantio, 
reformulações do paisagismo, irrigação, controle e combate de pragas e doenças, erradicação 
de plantas invasoras, aceiros, etc. limpeza de áreas cobertas e externas da área industrial   
varrição de ruas e pátios, raspagem, limpeza e pintura de guias e sarjetas em área viária de 
21438m2; área de pátio de 78582m2 e 3870 metros lineares de guias e sarjetas protocolo nº 
168758/2017 e Processo nº A-000221/2009 T1 Referente à Regularização de Obra/Serviço 
concluído sem ART junto ao CREA SP.” Considerando a Cópia de Atestado de Capacidade 
Técnica, datado de 19/12/2017, emitido em papel timbrado da Duratex, do Município de 
Botucatu, e assinado por Edson Clini Rocco (CPF 051.319.698-67). Considerando que o Sr. 
Edson Clini Rocco - possui registro no CREA-SP, CREASP nº 0601174900 com o título de 
Engenheiro Eletricista. Consideradno a Cópia de do contrato de prestação de serviços Eng. 
Agr. André Aoki Watanabe com a empresa Agroarte Serviços Técnicos em Agropecuária e 
Paisagismo Ltda. EPP. Considerando o Comprovante de pagamento CAT. Considerando o 
Relatório Resumo de Profissional referente ao interessado, extraído do sistema de dados do 
Conselho. Destaca-se que o profissional se encontra registrado com o título de “Engenheiro 
Agrônomo” e atribuições “do o artigo 5º da Resolução 218/73, do CONFEA sem prejuízo das 
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atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33”.  Considerando a Informação de que o 
profissional interessado está responsável técnico pela empresa Agroarte Serviços Técnicos em 
Agropecuária e Paisagismo Ltda. EPP. Considerando o Relatório Resumo de Empresa, extraído 
do sistema de dados do Conselho, referente à empresa Agroarte Serviços Técnicos em 
Agropecuária e Paisagismo Ltda. EPP, do qual se destaca que o interessado é responsável 
técnico pela empresa, conjuntamente com outro profissional Engenheiro Agrônomo Sacae 
Watanabe. Considerando a determinação quanto a notificação do profissional para efetuar o 
pagamento da ART  - localizador LC23976041. Considerando que foi comunicado ao 
profissional do deferimento do pedido de regularização de obra e serviço e foi solicitada a 
realização de alterações na ART e efetuar pagamento da mesma. Considerando a Cópia da 
ART nº 28027230172931890. Considerando a consulta feita ao sistema de dados do Conselho, 
CREANet, verificou-se que o Sr. Edson Clini Rocco - possui registro no CREA-SP com o título de 
Engenheiro Eletricista. Considerando a Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial artigo 
45. Considerando a Lei 6.496/77, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de 
Assistência Profissional, e dá outras providências, em especial os artigos 1º, 2º e 3º. 
Considerando a Resolução Nº 1.025/09 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências, em 
especial os artigos 2º, 3º, 4º, 28 e 72. Considerando a Resolução Nº 1.050/13 do CONFEA, que 
dispõe sobre a regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e dá outras providências, em especial os 
artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º. Considerando o Ato Administrativo 29/2015 do CREA SP, que 
dispõe sobre procedimentos  para regularização de obras e serviços na área da Engenharia 
Civil e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, em 
especial os artigos 8º, 9º e 10. Considerando a Resolução Nº 218/73 do CONFEA, que 
discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, em especial os artigo  1º e 5º. Considerando o Decreto 23.169/33, que regula o 
exercício da profissão agronômica e dá outras providências, em especial o artigo 6º. DECIDIU: 
Pelo referendo da regularização de obra e serviço realizada pelo interessado profissional 
Eng. Agr. André Aoki Watanabe, referente a ART nº 28027230172931890. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
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Alvarenga Portela. Com a abstenção do Conselheiro Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes. Não 
havendo votos contrários.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 21/2018 

Referência: Processo nº C-341/1992 V4 

Interessado(a): 
FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIV. OESTE 
PAULISTA 

 
EMENTA: Fixa as atribuições das turmas de 2017 e 2018 do Curso de 
Agronomia da Faculdade de Ciências Agrárias da Universidade do Oeste 
Paulista. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-341/1992 V4 que trata do referendo das atribuições concedidas aos 
formados nos anos letivos de 2017 e 2018 do curso de Agronomia da Faculdade de Ciências 
Agrárias da Universidade do Oeste Paulista. Considerando que as últimas atribuições 
concedidas pela Câmara Especializada de Agronomia para o curso em questão foram aquelas 
definidas através da Decisão CEA/SP nº 17/2017 da reunião de 09/02/2017, ou seja: “Por 
conceder aos formados no ano letivo de 2016 no Curso de Agronomia da Faculdade de 
Ciências Agrárias da Universidade do Oeste Paulista as atribuições previstas no Decreto 
23.196, de 12 de outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de 
ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo 
da Resolução 473/02).”  (fls. 577-578). Considerando que a instituição de ensino informou que 
não houve alteração na grade curricular dos formandos de 2017 e 2018. Considerando que o 
processo foi encaminhado à CEA para análise e julgamento quanto às atribuições a serem 
concedidas aos formados de 2017 e 2018. Considerando os artigos 7º, 10, 11 e 46 (alínea “d”) 
da Lei Federal nº 5.194/66. Considerando o artigo 11 da Resolução Nº 1.007/03. Considerando 
os artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução Nº 1073/16. Considerando o Decreto 23.196/33; 
considerando o artigo 5º da Resolução Nº 218/73. Considerando que o título “Engenheiro 
Agrônomo” consta na Tabela de Títulos Profissionais da Resolução 473/02 - código 311 – 02 – 
00. Considerando que a instituição de ensino informou que não houve alteração na grade 
curricular dos formandos de 2017 e 2018. DECIDIU: Por conceder aos profissionais formandos 
nos anos letivos de 2017 e 2018 no Curso de Agronomia da Faculdade de Ciências Agrárias 
da Universidade do Oeste Paulista as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de 
outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO 
(código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). 
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Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 22/2018 

Referência: Processo nº C-271/2017 

Interessado(a): ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL "JOÃO JORGE GERAISSATE" 

 
EMENTA: Cadastra o curso e fixa as atribuições das turmas de 2017 e 2018 
do Curso Técnico em Paisagismo, da ETEC João Jorge Geraissate, de 
Penápolis, SP e dá putras providências. 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-271/2017 que trata do cadastramento do Curso Técnico em 
Paisagismo, da ETEC João Jorge Geraissate, de Penápolis, SP, encaminhado à CEA pela 
UGI/Araçatuba, para fixar atribuições aos formados no anos letivos de 2015 a 2016. 
Considerando  que constam, anexados ao processo: a) Ofício com timbre da instituição de 
ensino requerendo o registro da Habilitação Profissional de Técnico em Paisagismo, 
informando turma 1, com conclusão no segundo semestre de 2015 e da Turma 2, com 
conclusão no segundo semestre de 2016; b) Matriz curricular 2016/1 a 2016/2 - curso 
ministrado em dois módulos, Modulo I, qualificação profissional Técnica de Nível Médio de 
AUXILIAR EM PAISAGISMO e Módulo I + II, Habilitação Profissional de TÉCNICO EM 
PAISAGISMO; c) Plano de Curso, contendo o perfil profissional de conclusão, com a áreas de 
atividades e organização curricular; d) a relação dos professores das matérias 
profissionalizantes no ano de 2016; e) formulário A - Cadastramento da Instituição de Ensino 
da Resolução 1.073/16 do Confea, e cópias das publicações no Diário Oficial das Portarias 
CETEC de nº 187, de 26.09.2013 e de nº 746, de 10.09.2015, ambas aprovando o plano de 
curso Técnico em Paisagismo, para implantação na rede de escolas do CEETEPS. Considerando 
a legislação que trata do assunto: - Lei 5.194/66 que regulariza o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências, com destaque aos 
Art. 46 e Art. 84; - Lei Nº 5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico 
Industrial de nível médio; - Resolução Nº 1007/73 do Confea, que dispõe sobre o registro de 
profissionais (...) - Resolução Nº 218/73 que discrimina as atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 
nível médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na 
alínea "b" do artigo 6º e parágrafo único do artigo 84 da Lei nº 5.194/66. Considerando a 
Resolução Nº 1057/14 do Confea, que revoga as Resolução nº 262/79, a Resolução 278/83 e o 
art. 24 da Resolução nº 218/73 todas do Confea. Considerando a Resolução CNE/CEB Nº 1, de 
5 de dezembro de 2014. Considerando a Lei nº 5.524/1968. Considerando o Decreto nº 
90.922/1985. Considerando a Resolução CONFEA nº 473/2002. Considerando a Resolução 



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

CONFEA nº 1.010/2005. Considerando a Decisão Plenária PL-1333/2015 o CONFEA. 
Considerando a documentação apresentada, cabe informar que, apesar de basicamente toda 
documentação estar anexada ao processo, inclusive o Formulário A – cadastramento das 
Instituições de Ensino, o Formulário B não foi preenchido e enviado. Considerando que a 
Resolução CNE/CEB Nº 1/2014 estipula 800 horas mínimas para a formação do Técnico em 
Paisagismo, enquanto a instituição de ensino oferece 1.080 horas aula (módulo I + módulo II).  
DECIDIU: a) Por conceder aos profissionais formandos nos anos letivos de 2015 e 2016 no 
Curso Técnico em Paisagismo, da ETEC João Jorge Geraissate, de Penápolis, SP as atribuições  
do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, 
circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação, com o título profissional de 
Técnico em Paisagismo (Cod. 313-27-00 da Resolução 473/02 do CONFEA). b) Notificar a  
Instituição de ensino apresente o formulário “B” preenchido, da Resolução nº 1073/16, do 
Confea. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 23/2018 

Referência: Processo nº C-8/2008 E V2 

Interessado(a): UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA" 

 
EMENTA: Fixa as atribuições das turmas de 2017 e 2018 do Curso de 
Engenharia Agronômica da Universidade Estadual Paulista UNESP – Registro. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-8/2008 E V2 que trata do referendo das atribuições concedidas aos 
formados nos anos letivos de 2017 e 2018 do curso de Engenharia Agronômica Universidade 
Estadual Paulista - UNESP – Registro. Considerando as últimas atribuições concedidas pela 
Câmara Especializada de Agronomia para o curso em questão foram aquelas definidas através 
da Decisão CEA/SP nº 51/2016, da reunião de 03/03/2016, ou seja: “1) Pela concessão das 
atribuições aos concluintes de 2016, no curso de Engenheiro(a) Agrônomo(a) da Universidade 
Paulista Julio de Mesquita Filho, às do artigo 5º da Resolução 218/73 do Confea, sem prejuízo 
às do Decreto 23196/33. 2) Pela concessão do Titulo Profissional de Engenheiro(a) 
Agrônomo(a) (código 311 – 02 – 00 da Resolução nº 473/02 do Confea) atribuições aos 
concluintes  de 2016, no curso de Engenheiro(a) Agrônomo(a) da Universidade Estadual 
Paulista Julio de Mesquita Filho. Considerando que a instituição de ensino informou que 
houve alteração na disciplina Construções rurais com a inclusão de conteúdo relativo à 
prevenção e ao combate a incêndio e desastres. Considerando que a “Grade Curricular do 
curso  que comparada com a anteriormente apresentada (em 2011) demonstra que foram 
mantidos os conteúdos curriculares e cargas horárias do curso, no que se referem às 
disciplinas obrigatórias, havendo modificações apenas quanto às disciplinas optativas 
(excluídas: Introdução à Sistemática e Filogenia das Magnoliophyta; Tópicos Complementares 
de Física; Conforto Térmico na Agropecuária e Patologia das Sementes; incluídas: Espaços 
Verdes Urbanos, Avicultura e Suinocultura Industrial, Calagem, Adubação e Nutrição de 
Frutíferas, Produção Orgânica, Adubação de Culturas, com 60 horas, Bubalinocultura, 
Toxicologia Ambiental, e Tópicos Especiais em Horticultura, com 45 horas; alteradas as cargas 
horárias das optativas Educação Ambiental e Fruticultura III, de 45 para 60 horas.” 
Considerando os artigos 7º, 10, 11 e 46 (alínea “d”) da Lei Federal nº 5.194/66; considerando 
o artigo 11 da Resolução Nº 1.007/03; considerando os artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Resolução Nº 
1073/16; considerando o Decreto 23.196/33; considerando o artigo 5º da Resolução Nº 
218/73; e considerando que o título “Engenheiro Agrônomo” consta na Tabela de Títulos 
Profissionais da Resolução 473/02 - código 311 – 02 – 00. Considerando que a instituição de 
ensino informou que houve alteração na grade curricular dos formandos de 2017 e 2018. 
Considerando a análise das pequenas alterações apresentadas pela escola e que foram 
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mantidos os conteúdos curriculares e cargas horárias do curso, no que se referem às 
disciplinas obrigatórias, incluindo conteúdo a disciplina Construções Rurais havendo 
modificações apenas quanto às disciplinas optativas. DECIDIU: Por conceder aos formados 
nos anos letivos de 2017 e 2018 no Curso de Engenharia Agronômica da Universidade 
Estadual Paulista UNESP – Registro as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de 
outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da Resolução nº 218, de 
29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO 
(código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 24/2018 

Referência: Processo nº C-28/2018 T16 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Indica a Associação de Engenheiros Agrônomos do Estado de São 
Paulo – AEASP para a concessão de Menção Honrosa do Confea. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-28/2018 T16 que trata da indicação para concessão de menção 
honrosa nos termos da Resolução 1085/16, do Confea. Considerando a indicação do 
Conselheiro Ângelo Petto Neto. DECIDIU: Indicar a Associação de Engenheiros Agrônomos do 
Estado de São Paulo – AEASP para concessão de Menção Honrosa do Confea. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 25/2018 

Referência: Processo nº C-28/2018 T24 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Não indica profissional para a inscrição no Livro do Mérito do 
Confea. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-28/2018 T24 que trata de indicação para inscrição no Livro do Mérito 
do Confea, nos termos da Resolução 1085/16. Considerando que não houve indicações. 
DECIDIU: Não indicar profissional para a inscrição no Livro do Mérito do Confea. Coordenou 
a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

  



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 26/2018 

Referência: Processo nº C-28/2018 T8 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Indica a profisisonal Engenheira Agrônoma Nilva Terezinha Teixeira 
para a concessão de Medalha do Mérito do Confea. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-28/2018 T8 que trata da indicação para concessão de Medalha do 
Mérito nos termos da Resolução 1085/16, do Confea. Considerando a indicação do 
Conselheiro Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin.  DECIDIU: Indicar a profissional Engenheira 
Agrônoma Nilva Terezinha Teixeira para a concessão de Medalha do Mérito do Confea. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 27/2018 

Referência: Processo nº C-930/2017 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Informar que o Engenheiro Agrônomo e Tecnólogo Leonardo 
Pereira Piai, CREASP nº 5069281626/SP, está habilitado para responder pelas 
atividades de projeto e operação de sistema de tratamento de efluente, e dá 
outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-930/2017 que trata de consulta encaminhada pelo CREA do Estado 
de Mato Grosso do Sul – CREA-MS que informa que o Instituto do Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL, protocolou requerimento junto ao CREA-MS solicitando análise 
quanto às atribuições do profissional Engenheiro Agrônomo e Tecnólogo em Açúcar e Álcool, 
Leonardo Pereira Piai, por responder tecnicamente pelas atividades de projeto e operação do 
sistema de tratamento de efluente. Considerando que o referido profissional está registrado 
no CREA-SP, sob número 5069281626/SP. Considerando que o profissional é diplomado pela 
Universidade do Oeste Paulista – UNIOESTE, instituição de ensino registrada neste Conselho 
Regional. Considerando os Artigos 6°, 7°, 8°, 9 °, 45 e 55 da Lei N° 5.194/66. Considerando o 
Artigo 6° do Decreto Federal N° 23.196/33. Considerando os Artigos 1° e 5° da Resolução N° 
218/73, do CONFEA. Considerando os Artigos 5°e 6°da Resolução N° 1.073/16, do CONFEA. 
Considerando o Item II do Artigo 7° da Resolução CNE/CSE N° 01/06, do MEC. Considerando a 
Lei N° 6.496/77. Considerando que a razão da consulta é sobre as atribuições do profissional 
Eng° Agr° Leonardo Pereira Piai para que responda tecnicamente por atividades de projeto e 
operação de sistema de tratamento de afluente, sendo que sua formação acadêmica permite 
o reconhecimento de suas competências e habilidades obtidas em curso regular e no de seu 
campo profissional. DECIDIU: Informar que o profissional Engenheiro Agronomo e Tecnólogo 
Leonardo Pereira Piai, CREASP nº 5069281626/SP, está habilitado para responder pelas 
atividades de projeto e operação de sistema de tratamento de efluente, considerando a 
legislação pertinente, em especial a Lei Federal N° 5.194/66, o Decreto Federal N° 
23.196/33, bem como as Resoluções N° 218/73 e N° 1.073/16, do CONFEA, ainda devendo 
ser cumprido o que estabelece a Lei N° 6.496/77 sobre a Anotação da Responsabilidade 
Técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
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Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 28/2018 

Referência: Processo nº C-1254/2017 C4 

Interessado(a): CREA-SP 

 
EMENTA: Manter inalterada a Resolução nº 336/89, do Confea e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-1254/2017 C4 que trata do Estudo da Resolução Confea no 336/89, 
para a revisão e posterior apresentação ao Confea, quanto à permissão de profissional ser 
responsável por mais de uma pessoa jurídica, além da sua firma individual. Considerando a 
Resolução Confea no 336/89. Considerando as Instruções Crea-SP nº 2.141, 2.163, 2.203, 
2.234. DECIDIU: pela manutenção da Resolução nº 336/89 do Confea sem alteração. E os 
casos excepcionais deverão ser analisados pelo Plenário do Conselho Regional. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 29/2018 

Referência: Processo nº C-332/2009 V2 

Interessado(a): CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 
EMENTA: Aprova o Plano de Trabalho e Fiscalização da Câmara Especializada 
Agronomia para o exercício 2018. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo C-332/2009 V2 que trata do assunto em referência, considerando que 
o Plano de Trabalho e o Plano de Fiscalização foi enviado para os Conselheiros da Câmara 
Especializada de Agronomia nos meses de novembro e de 2017 e janeiro e fevereiro de 2018, 
e que após análise, discussões e alterações. DECIDIU: aprovar o Plano de Trabalho e o Plano 
de Fiscalização da Câmara Especializada de Agronomia para o exercício de 2018. Coordenou 
a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. 
Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 30/2018 

Referência: Processo nº F-4379/2017 

Interessado(a): FERBRU PARTICIPAÇÕES S.A. 

 
EMENTA: Referenda o registro da empresa Febru Participações S.A com a 
anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu 
responsável técnico e dá ourtras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-4379/2017 que trata do da empresa Febru Participações S.A com a 
anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu responsável técnico – 
segunda responsabilidade técnica do profissional. Considerando que o objeto social da 
interessada é: “I) A comercialização, representação, importação e exportação de adubos, 
sementes, fertilizantes, produtos químicos, agrotóxicos e outros produtos relativos à 
agricultura e cultivos em geral e prestação de serviços relacionados a atividades agropecuárias 
em geral; e ii) A participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades e em 
empreendimentos comerciais de qualquer natureza..” Considerando que a interessada 
requereu o registro no Conselho, indicando como responsável técnico o Eng. Agr. Josmar 
Fernando Neves. Considerando que o referido profissional possui atribuições “do artigo 5º da 
Resolução 218/73, do Confea.” Considerando que o profissional foi contratado com prazo 
determinado, com horário de trabalho de quarta e quinta-feira das 8h às 14h. Considerando 
que o profisional recolheu a ART 28027230172753894. Considerandfo que o profisisonal está 
registrado como responsável técnico pela empresa DVA Health & Nutrition do Brasil Comercio 
Produtos Alimentícios e Farmacêuticos Ltda com horário de trabalho de segunda e terça-feira 
das 8h às 14h. Consierando que a  UGI efetivou o registro da empresa Febru Participações S.A 
com a anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu responsável 
técnico – segunda responsabilidade - em 17/11/17, e encaminhou o processo à Câmara 
Especializada Agronomia. Considerando o objeto social da interessada. Considerando as 
atribuições do profissional indicado como responsável técnico. Considerando que há 
compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas duas empresas. Considerando os 
artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 
13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) Pelo referendo do registro da empresa 
Febru Participações S.A com a anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, 
como seu responsável técnico – segunda Responsabilidade técnica do profissional; 2) Pelo 
encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de dupla 
responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
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Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 31/2018 

Referência: Processo nº F-4380/2017 

Interessado(a): 
DVA HEALTH & NUTRITION DO BRASIL COM. PROD. ALIMENT. 
E FARMACEUTICOS LTDA. 

 
EMENTA: Referenda o registro da empresa DVA Health & Nutrition do Brasil 
Comercio Produtos Alimentícios e Farmacêuticos Ltda. com a anotação do 
profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu responsável 
técnico. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-4380/2017 que trata do registro da empresa DVA Health & Nutrition 
do Brasil Comercio Produtos Alimentícios e Farmacêuticos Ltda com a anotação do 
profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu responsável técnico.  Considerando 
que o objeto social da interessada é: “A) A comercialização, representação, importação e 
exportação de matérias-primas e aditivos alimentícios em geral; B) A comercialização, 
representação, importação e exportação de adubos, sementes, fertilizantes, produtos 
químicos, agrotóxicos e outros produtos relativos à agricultura e cultivos em geral; C) A 
comercialização, representação, importação e exportação de matérias-primas e aditivos 
destinados à alimentação animal; e D) A comercialização, representação, importação e 
exportação de matérias-primas e aditivos farmacêuticos em geral; e E) A participação em 
outras sociedades, como sócia ou acionista.” Considerando que a interessada requereu o 
registro no Conselho, indicando como responsável técnico o Eng. Agr. Josmar Fernando Neves. 
Considerando que o referido profissional possui atribuições “do artigo 5º da Resolução 
218/73, do Confea.” Considerando que o profisisonal foi contratado com prazo determinado, 
com horário de trabalho declarado de segunda e terça-feira das 8h às 14h. Considerando que 
o profisisonal recolheu a ART 28027230172754327. Considerando que a UGI efetivou o 
registro da empresa DVA Health & Nutrition do Brasil Comercio Produtos Alimentícios e 
Farmacêuticos Ltda com a anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como 
seu responsável técnico, em 17/11/17. Considerando o objeto social da interessada. 
Considerando as atribuições do profissional indicado como responsável técnico. Considerando 
os artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 
12, 13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: Pelo referendo do registro da 
empresa DVA Health & Nutrition do Brasil Comercio Produtos Alimentícios e Farmacêuticos 
Ltda. com a anotação do profissional Eng. Agr. Josmar Fernando Neves, como seu 
responsável técnico. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
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Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João 
Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 32/2018 

Referência: Processo nº F-470/2014 

Interessado(a): 
SOLO SAGRADO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA 

 
EMENTA: Defere a anotação do profissional Eng. Agr. Pedro Alexandre 
Bazani, como responsável técnico da empresa Solo Sagrado Agronegócios 
Ltda, no âmbito desta Câmara Especializada e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-470/2014 que trata de análise quanto referendo da anotação do 
responsável técnico Eng. Agr. Pedro Alexandre Bazani pela empresa Solo Sagrado 
Agronegócios Ltda. Considerando o formulário de registro e alteração da empresa no qual se 
verifica que a empresa requer a alteração da razão social e indicação de novo responsável 
técnico. Considerando a alteração da razão social de Solo Sagrado Comércio e Representação 
Comercial LTDA para Solo Sagrado Agronegócios Ltda. Considerando que o profissional 
indicado como responsável técnico é o Eng. Agr. Pedro Alexandre Bazani, contratado com 
prazo determinado, com horário de trabalho de terça a sexta das 14h as 17h. Considerando 
que o referido profissional está anotado como primeira responsabilidade técnica pela 
empresa A. Cristina Barbosa e CIA LTDA ME, com horário de trabalho de segunda a quinta das 
7h as 10h. Considerando a Cópia do Contrato social atualizado da empresa datado de 
24/05/2017, do qual destacamos o objeto social: “1 - Comércio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos de solo (4683400) 2 - Representantes comerciais e 
agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos (4612500); 
3 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional (4930202); 4 - Locação de outros meios de transporte, sem 
condutor (7719599); 5 - Serviço de transporte de passageiros - Locação de automóveis com 
motorista (4923002).” Considerando o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no qual se 
identifica que a atividade econômica principal é o Comercio atacadista de defensivos 
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo e as atividades secundárias são: 
representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 
siderúrgicos e químicos; transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; locação de outros meios de 
transporte não especificados anteriormente, sem condutor e serviço de transporte de 
passageiros – locação de automóveis com motoristas. Considerando a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo profissional. Considerando o contrato social 
anterior datado de 31/08/2016, o qual contem a alteração da razão social da empresa de Solo 
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Sagrado Comércio e Representação Comercial LTDA para Solo Sagrado Agronegócios Ltda. 
Considerando o Resumo da Empresa da primeira responsabilidade técnica: A Cristina Barbosa 
& Cia LTDA – ME no CREANET- no qual se verifica que o profissional Eng. Agr. Pedro Alexandre 
Bazani está anotado como responsável técnico desde 14/06/2016. Considerando o Resumo da 
Empresa interessada no CREANET- no qual se verifica que a mesma está registrada desde 
20/02/2014. Considerando que a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional 
Eng. Agr. Pedro Alexandre Bazani, para o desempenho de cargo técnico, foi realizada pela UGI 
em 15/05/2017. Considerando o Resumo do Profissional no CREANET- no qual se verifica que 
o mesmo está registrado com o título de Engenheiro Agrônomo com as atribuições do artigo 
5º da Resolução 218/73, do Confea e do Decreto Federal 23.196/33. Considerando a 
informação do resumo de que o profisisonal está anotado como responsável técnico pelas 
empresas A. Cristina Barbosa & Cia LTDA ME e a empresa interessada neste processo, ou seja, 
Solo Sagrado Agronegócios LTDA. Considerando o objeto social da interessada. Considerando 
as atribuições do profissional indicado como responsável técnico. Considerando que há 
compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas duas empresas. Considerando os 
artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 
13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) Pelo deferimento da anotação do 
profissional Eng. Agr. Pedro Alexandre Bazani, como responsável técnico da empresa Solo 
Sagrado Agronegócios Ltda, no âmbito desta Câmara Especializada; 2) Pelo 
encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de dupla 
responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 33/2018 

Referência: Processo nº F-3110/2011 v2 

Interessado(a): BALDIN BIOENERGIA S.A. 

 
EMENTA: Defere a anotação do profissional Eng. Agr. Daniel Berque, como 
responsável técnico da empresa Baldin Bioenergia S.A., no âmbito desta 
Câmara Especializada. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-3110/2011 V2 que trata de análise quanto ao referendo da anotação 
do responsável técnico Eng. Agr. Daniel Berque, empregado contratado pelo regime da CLT na 
empresa Baldin Bioenergia S.A.. Considerando que a empresa está registrada sem restrições. 
Considerando o objeto social da empresa é: “As seguintes atividades, não vedadas por lei: a) 
produção de açúcar, álcool, aguardente, açúcar líquido, energia elétrica e a comercialização 
desses produtos e de seus subprodutos no território nacional e no exterior; b) exploração 
canavieira em áreas próprias ou de terceiro; c) prestação de servicos de plantio, corte, 
carregamento e transporte de cana-de-açúcar; d) importação e exportação de bens não 
afetados a sua atividade-fim; e e) participação societária em outras sociedades civis ou 
comerciais na qualidade de sócia-quotista ou acionista.” Considerando que no requerimento 
de indicação de Responsável técnico, datado de 19/04/2017, informa que o horário de 
trabalho do profissional indicado como Responsável Técnico será de segunda a sábado das 
13h às 16h. Considerando que o profissional está anotado como primeira responsabilidade 
técnica na empresa Agrícola Baldin S.A., com horário de trabalho de segunda a sábado das 7h 
as 10h. Considerando a ficha de registro do funcionário na empresa Agrícola Baldin S.A.. 
Considerando a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo profissional. 
Considerando a declaração de que o profissional indicado como Responsável Técnico na 
empresa Baldin Bioenergia S.A., trabalha também na Agrícola Baldin S.A das 7 as 10h. 
Considerando a informação do pagamento da taxa. Considerando o Resumo da Empresa no 
CREANET- no qual se verifica que a mesma está registrada desde 26/08/2011, e que a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional Eng. Agr. Daniel Berque, para o 
desempenho de cargo técnico, foi realizada pela UGI em 02/05/2017. Considerando que o 
profissional também está anotado como responsável da empresa o profissional Eng. Eletric. 
Emílio Silveira Felipe. Considerando o Resumo do Profissional no CREANET- no qual se verifica 
que o mesmo está com registro ativo neste Conselho desde 03/04/2017, com as atribuições 
do artigo 5º da Resolução 218/73 do Confea, sem prejuízo das atribuições previstas no 
Decreto Federal 23.569/33. Considerando a Certidão de registro de pessoa jurídica contendo 
como responsável técnico Eng. Agr. Daniel Berque. Considerando que o registro da empresa 
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com o referido responsável técnico já foi realizada pela UGI, sem restrições. Considerando o 
objeto social da interessada. Considerando as atribuições do profissional indicado como 
responsável técnico. Considerando que há compatibilidade dos horários de trabalho do 
profissional nas duas empresas; considerando os artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 
5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. 
DECIDIU: 1) Pelo deferimento da anotação do profissional Eng. Agr. Daniel Berque, como 
responsável técnico da empresa Baldin Bioenergia S.A., no âmbito desta Câmara 
Especializada; 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme 
preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar 
de dupla responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson 
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. 
Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 34/2018 

Referência: Processo nº F-3111/2011 v2 

Interessado(a): AGRICOLA BALDIN S.A. 

 
EMENTA: Referenda a anotação do profissional Eng. Agr. Daniel Berque 
como responsável técnico da empresa Agrícola Baldin S.A. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-3111/2011 V2 que trata da análise quanto referendo da anotação do 
responsável técnico Eng. Agr. Daniel Berque, empregado contratado pelo regime da CLT na 
empresa Agrícola Baldin S.A.. Considerando que a empresa está registrada, desde 26/08/2011, 
sem restrições. Considerando que o objeto social da empresa é: “a) exploração da cultura 
canavieira, dentre outras culturas de rodizio, em terras próprias ou de terceiros mediante o 
instituto de parceria agrícola, e ou arrendamento; b) prestação de serviços de plantio, corte, 
carregamento e transporte de cana-de-açúcar; c) importação e exportação de bens não 
afetados a sua atividade-fim; d) participação societária em outras sociedades civis ou 
comerciais na qualidade de sócia-quotista ou acionista; e e) exploração de florestamento e 
reflorestamento.” Considerando o requerimento de indicação de Responsável técnico, datado 
de 19/04/2017, informa que o horário de trabalho do profissional indicado como Responsável 
Técnico será de segunda a sábado das 7h às 10h. Considerando a ficha de registro do 
funcionário na empresa. Considerando a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
emitida pelo profissional. Considerando a declaração de que o profissional indicado como 
Responsável Técnico na Agrícola Baldin S.A trabalha também na empresa Baldin Bioenergia 
S.A. das 13 as 16h. Consierando a informação do pagamento da taxa. Considerando o Resumo 
da Empresa no CREANET- no qual se verifica que a mesma está registrada desde 26/08/2011, 
e que a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do profissional Eng. Agr. Daniel Berque, 
para o desempenho de cargo técnico, foi realizada pela UGI em 02/05/2017. Considerando a 
Certidão de registro de pessoa jurídica com a indicação do responsável técnico Eng. Agr. 
Daniel Berque. Considerando que o registro da empresa com o referido responsável técnico já 
foi realizada pela UGI, sem restrições. Considerando o Resumo do Profissional no CREANET- 
no qual se verifica que o mesmo está com registro ativo neste Conselho desde 03/04/2017, 
com as atribuições do artigo 5º da Resolução 218/73 do Confea, sem prejuízo das atribuições 
previstas no Decreto Federal 23.569/33. Considerando a Lei 5.194/66 em especial os artigos 
7º, 8, 46, alínea “d”, 59 e 60. Considerando a Resolução Nº 336/89 do CONFEA com destaque 
para os artigos 1º, 6º, 8º, 9º, 12, 13 e 18. Considerando o objeto social da empresa e as 
atribuições do profissional anotado com responsável técnico pela UGI. DECIDIU: Por 
referendar a anotação do profissional Eng. Agr. Daniel Berque como responsável técnico da 
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empresa Agrícola Baldin S.A. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 35/2018 

Referência: Processo nº F-839/2017 

Interessado(a): ALMEIDA & CESTARI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP 

 
EMENTA: Referenda anotação do profissional Eng. Agr. Bruno Augusto 
Espeleta Sturari, como responsável técnico da empresa Almeida & Cestari 
Importação e Exportação Ltda – EPP e dá outras providências. 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-839/2017 que trata da análise quanto referendo da anotação do 
responsável técnico Eng. Agr. Bruno Augusto Espeleta Sturari, contratado com prazo 
indeterminado, pela empresa Almeida & Cestari Importação e Exportação Ltda - EPP. 
Considerando o formulário de registro e alteração da empresa no qual se verifica que a 
empresa requer a alteração do social e indicação de novo responsável técnico. Considerando a  
alteração da razão social de Aldo Roberto de Almeida & LTDA - EPP para Almeida & Cestari 
Importação e Exportação Ltda – EPP. Considerando que o profissional indicado como 
responsável técnico é o Eng. Agr. Bruno Augusto Espeleta Sturari, contratado com prazo 
determinado, com horário de trabalho de terça e quinta das 13h às 18h e sábados das 9h as 
11h. Considerando que o referido profissional está anotado como primeira responsabilidade 
técnica pela empresa Cerealista Lençoni LTDA, com horário de trabalho de terça e quinta das 
7h as 12h e sábados das 7h as 9h. Considerando a Cópia do Contrato social atualizado da 
empresa datado de 05/05/2017, do qual destacamos a alteração da razão social de Aldo 
Roberto de Almeida para Almeida & Cestari Importação e Exportação Ltda – EPP e o objeto 
social: “Comércio de importação e exportação de cereais e leguminosas de gramíneas 
forrageiras e sementes em geral, secagem e beneficiamento por conta de terceiros, torrefação 
e transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e interestadual, fabricação de 
amendoim descascado; Fabricação de conservas de frutas; Atividades de pós-colheita.” 
Considerando o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no qual se identifica que a atividade 
econômica principal é o Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados e as 
atividades secundárias são: atividades de pós-colheita; fabricação de conservas de frutas; 
moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente; 
torrefação e moagem de café; comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas e 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, fl. 39. Contrato de prestação de serviços entre o profissional 
indicado como responsável técnico e a empresa. Considerando a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo profissional. Considerando a declaração de 
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quadro técnico. Considerando o Resumo da Empresa – CREANET, antes das alterações 
solicitadas, no qual se verifica que a mesma está registrada desde 15/03/2017, e tem anotado 
como responsável técnico o profissional Eng. Agr. Hiago Mateus Iurino. Considerando o 
Resumo do Profissional – CREANET- no qual se verifica que o mesmo está registrado com o 
título de Engenheiro Agrônomo com as atribuições do artigo 5º da Resolução 218/73, do 
Confea, sem prejuízo do Decreto Federal 23.196/33, Titulo de Técnico em Agropecuária com 
as atribuições do artigo 5º da Resolução 278/83, do Confea e o título de Engenheiro 
Ambiental com as atribuições do artigo 2º, da Resolução 447 de 22/09/2000, que consiste nas 
atividades de 01 a 14 e 18, do artigo 01, da Resolução 218, de 29/06/73 do CONFEA, 
referentes a administração, gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e 
mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. Considerando que o 
profissional está anotado como responsável técnico pela empresa Cerealista Lençoni LTDA. 
Considerando o Resumo da Empresa Almeida & Cestari Importação e Exportação Ltda – EPP 
no CREANET- no qual se verifica que o profissional Eng. Agr. Bruno Augusto Espeleta Sturari 
está anotado como responsável técnico desde 03/10/2017. Considerando o objeto social da 
interessada; considerando as atribuições do profissional indicado como responsável técnico; 
considerando que há compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas duas 
empresas, considerando os artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66; e 
considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) 
Pelo deferimento da anotação do profissional Eng. Agr. Bruno Augusto Espeleta Sturari, 
como responsável técnico da empresa Almeida & Cestari Importação e Exportação Ltda - 
EPP. 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o 
parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de dupla 
responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 36/2018 

Referência: Processo nº F-3919/2010 

Interessado(a): SANTA EMÍLIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CEREAIS LTDA. 

EMENTA: Realizar diligências na empresa Santa Emília Comércio e Industria de 
Cereais LTDA para  apurar as reais atividades desenvolvidas. 
 

DECISÃO 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-3919/2010 que trata do pedido de cancelamento de registro no CREA-SP feito 
pela empresa Santa Emília Comércio e Industria de Cereais LTDA. Considerando que a empresa declara 
“... não mais atuar na área do CREA-SP, atuando apenas no CRQ, na qual possui profissional habilitado 
nesta área.” Considerando que a interessada requereu o cancelamento do seu registro no CREA-SP. 
Considerando a informação que “... não mais atuar na área do CREA-SP, atuando apenas no CRQ, na 
qual possui profissional habilitado nesta área.” Considerando o certificado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART do CRQ. Considerando o documento referente ao seu registro no CRQ. 
Considerando a Certidão simplificada de registro da empresa na Junta Comercial. Considerando o 
objeto social: “Comércio atacadista de cereais, beneficiamento, moagem e preparação de outros 
produtos de origem vegetal” – nos termos da 5ª Alteração do contrato social. Considerando os artigos 
7º, 8º, 46 - alínea “d”, 59 e 60 da Lei nº 5.194/66. Considerando a Resolução 336/89 do CONFEA. 
DECIDIU: Para que seja efetuada diligência na empresa para verificar se desenvolve atividades na no 
âmbito de fiscalização deste Conselho Profissional; 2) Depois de cumprido o item 1, restituir o 
processo para análise e manifestação da CEA. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. 
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. 
Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 

Cientifique-se e cumpra-se.  
 

São Paulo, 06  de março de 2018. 
 
 

Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 
Creasp nº 5062367008 

       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia  
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 37/2018 

Referência: Processo nº F-5109/2017 

Interessado(a): GEO TEAM LTDA - ME 

 
EMENTA: Referenda o registro da empresa Geo Team LTDA – Me com a  
anotação do profissional Eng. Agr. Aloisio Vital Padovan Junior e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-5109/2017 que trata do registro da empresa Geo Team LTDA - ME 
com a anotação do responsável técnico indicado Eng. Agr. Aloisio Vital Padovan Junior, 
segunda responsabilidade técnica. Considerando o Ato constitutivo da empresa interessada 
da qual destacamos o objeto social: “Fotocópias, digitalização, serviços correlatos, 
processamentos de dados, encadernação, plastificação; Serviços de preparação de terreno, 
cultivo e colheita; Operação de máquinas manuais e sistemas de irrigação; Conservação, 
florestamento e reflorestamento de florestas nativas; Atividades de apoio à produção florestal 
e serviços de fotografias aéreas, com atendimento nas empresas contratantes.” Considerando 
que a interessada requereu o registro no Conselho indicando como responsável técnico o Eng. 
Agr. Aloisio Vital Padovan Junior. Considerando que o referido profissional possui atribuições, 
respectivamente, “do artigo 5º da Resolução 218 de 1973, do CONFEA sem prejuízo das 
atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33.” Considerando que o profissional 
interessado é contratado como prestador de serviço da interessada por prazo indeterminado, 
com horário de trabalho quarta-feira das 14h as 18h e quinta-feira das 8h as 18h com 
intervalo de almoço das 12h as 14h. Considerando que o profisisonal recolheu a ART 
28027230172202398 e retificadora da ART 28027230172828219. Considerando que o 
profissional encontra anotado como responsável técnico e sócio da empresa Padovam 
Engenharia S/S - ME, com horário de trabalho de sexta-feira das 8h as 12h e das 14h as 18h e 
sábado das 8h as 12h. Considerando o Contrato de prestação de serviços do profissional 
indicado com Responsável Técnico com a empresa interessada. Considerando que a UGI 
registrou a empresa com o responsável técnico indicado e processo foi encaminhado à 
Câmara Especializada de Agronomia para análise e parecer quanto ao referendo da dupla 
responsabilidade técnica. Considerando o objeto social da interessada. Considerando as 
atribuições do profissional indicado como responsável técnico. Considerando que há 
compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas três empresas. Considerando os 
artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 
13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) Pelo deferimento do registro da 
empresa Geo Team LTDA - ME  com a anotação do profissional Eng. Agr. Aloisio Vital 
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Padovan Junior e 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme 
preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar 
de dupla responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson 
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. 
Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. 
Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 38/2018 

Referência: Processo nº F-4706/2017 

Interessado(a): 
ALIANÇA PAULISTANA DEDETIZADORA E DESINTUPIDORA 
LTDA - EPP 

 
EMENTA: Defere o registro da empresa Aliança Paulistana Dedetizadora e 
Desentupidora LTDA EPP com a  anotação do profissional Eng. Agr. Douglas 
Walter de Oliveira e dá outras providências. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-4706/2017 que trata de análise e parecer sobre o registro da 
empresa Aliança Paulistana Dedetizadora e Desentupidora LTDA EPP com a anotação do 
responsável técnico indicado Eng. Agr. Douglas Walter de Oliveira. Considerando o Contrato 
Social da empresa interessada da qual destacamos o objeto social: “prestação de serviços de 
imunização, controle de pragas urbanas, dedetização, descupinização, limpeza de caixas 
d’água e desentupimento”. Considerando que  a interessada requereu o registro no Conselho 
indicando como responsável técnico o Engenheiro Agrônomo Douglas Walter de Oliveira. 
Considerando que o referido profissional possui atribuições, respectivamente, “da Resolução 
184 de 1969, do CONFEA”. Considerando que o profissional foi contratado da interessada por 
prazo determinado, com horário de trabalho segunda-feira das 8h as 12h e das 14h as 18h e 
terça-feira das 8h as 12h. Considerando que o profissional recolheu a ART 
28027230172719245. Considerando que o profisisonal encontra-se anotado como 
responsável técnico da empresa M – 17 Controle de Pragas  Ltda - EPP, com horário de 
trabalho de quarta-feira das 8h as 12h e das 14h as 18h e quinta-feira das 8h as 12h e pela 
empresa Kossil Comercial e Distribuidora Ltda com horário de trabalho de quinta-feira das 14h 
as 18h e sexta – feira das 8h as 12h e das 14h as 18h. Considerando o Contrato de prestação 
de serviços do profissional indicado com Responsável Técnico com a empresa interessada. 
Considerando que o processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Agronomia para 
análise e parecer quanto a tripla responsabilidade técnica. Considerando o objeto social da 
interessada. Considerando as atribuições do profissional indicado como responsável técnico. 
Considerando que há compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas três 
empresas. Considerando os artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66; e 
considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) 
Pelo deferimento do registro da empresa com a anotação do profissional Eng. Agr. Douglas 
Walter de Oliveira, como responsável técnico; 2) Pelo encaminhamento do processo ao 
Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 
336/89 do CONFEA, por se tratar de tripla responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o 
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conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine 
Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís 
Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo 
Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 39/2018 

Referência: Processo nº F-3157/2007 

Interessado(a): ECO URBANO PAISAGISMO E COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA 

 
EMENTA: Realizar diligência na empresa Eco Urbano Paisagismo e Comércio 
de Plantas LTDA para verificar se desenvolve atividades na no âmbito de 
fiscalização deste Conselho Profissional e dá outras providências. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-3157/2007 que trata do pedido de cancelamento de registro no 
CREA-SP feito pela empresa Eco Urbano Paisagismo e Comércio de Plantas LTDA. 
Considerando que a interessada requereu o cancelamento do seu registro no CREA-SP, “... 
pelo motivo da empresa não exercer atividades na área de Arquitetura e afins desde 2012, 
conforme contrato social”. Considerando a informação de que o registro da empresa no 
Conselho de arquitetura – CAU está baixado desde 17/12/2012. Considerando o resumo da 
empresa no CREANET, no qual se verifica que a empresa esta registrada desde 05/12/2007, o 
objeto social é o que segue: “- o comércio varejista de plantas, flores e frutos naturais para 
ornamentação; - locação de plantas e vasos ornamentais; - o comércio varejista de mudas e 
sementes para jardinagem; - o plantio, tratamento, execução e manutenção de jardins e 
gramados de, prédios, residências, tanto na parte externa quanto na interna, prédios públicos 
e semipúblicos, como escolas, hospitais, igrejas, etc.” Considerando que a empresa 
interessada está sem responsável técnico e débito com as anuidades de 2012, 2013, 2014, 
2015, 2016 e 2017. Considerando os artigos 7º, 8º, 46 - alínea “d”, 59 e 60 da Lei nº 5.194/66. 
Considerando a Resolução 336/89 do CONFEA. Considerando o objeto social constante no 
processo. DECIDIU: 1) Para que seja efetuada diligência na empresa Eco Urbano Paisagismo e 
Comércio de Plantas LTDA para verificar se desenvolve atividades na no âmbito de 
fiscalização deste Conselho Profissional; 2) Depois de cumprido o item 1, restituir o processo 
para análise e manifestação da CEA quanto o cancelamento do registro. Coordenou a 
reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. 
Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, 
Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin 
Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, 
Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo 
Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. 
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Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 40/2018 

Referência: Processo nº F-2766/2012 

Interessado(a): MÉRITO INFRAESTRUTURA EIRELI 

 
EMENTA: Defere a anotação do profissional Engenheiro Agrônomo Marcelo 
de Oliveira Garcia, como responsável técnico da empresa Mérito 
Infraestrutura e Consultoria LTDA, no âmbito desta Câmara Especializada 
para atuação conforme suas atribuições como Eng. Agrônomo e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-2766/2012 que trata da solicitação de análise quanto a 
compatibilidade das atividades desenvolvidas e as atribuições do Engenheiro Agrônomo 
Marcelo de Oliveira Garcia. Considerando a ficha de indicação de novo responsável técnico 
Eng. Agr. Marcelo de Oliveira Garcia, contratado com prazo determinado, pela empresa 
Mérito Infraestrutura e Consultoria LTDA, sendo a dupla responsabilidade técnica do 
profissional. Considerando a Cópia do contrato de prestação de serviços, do qual destacamos 
as atividades a serem desenvolvidas pelo profissional: “Ser responsável técnico na Elaboração 
de Projetos, Acompanhamento, Fiscalização e prestação de serviços técnico-profissionais de 
consultoria e assessoria no campo de meio ambiente, Visitas Técnicas, e qualquer outro 
serviço pertinente as suas atribuições, que a Contratante vier a executar junto aos órgãos 
públicos e/ou empresas do setor privado...”. Considerando que o o objeto social da empresa 
é: “O objeto da empresa compreende essencialmente a prestação de serviços técnico-
profissionais de consultoria e assessoria no campo de engenharia, meio ambiente e gestão, na 
área de: elaboração de estudos, anteprojetos e projetos; orientação técnica; planejamento; 
estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental; laudos técnicos; diagnósticos; 
gerenciamento; supervisão; acompanhamento e controle de obras; gestão social e 
empresarial.” Considerando que no requerimento de indicação de Responsável técnico, 
datado de 18/04/2017, informa que o horário de trabalho do profissional indicado como 
Responsável Técnico será de segunda a sexta das 15h às 18h. Considerando que  o profissional 
está anotado como primeira responsabilidade técnica na empresa PRODEC Consultoria para 
Decisão S/C Ltda, com horário de trabalho de segunda a sexta das 7h as 14h. Consideradnoa 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de cargo e função, emitida pelo profissional, 
fl.149. Considerando o edital de licitação anexado. Considerando o esclarecimento 
apresentado pela empesa sobre as atividades a serem desenvolvidas pelo profissional 
indicado como Responsável Técnico da qual destacamos “Desta forma, esclarecemos que o 
profissional atuará na empresa MÉRITO INFRAESTRUTUA E CONSULTORIA LTDA na área de 
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engenharia ambiental, como responsável pela: elaboração de projetos ambientais; elaboração 
de projetos de restauração e recuperação de áreas degradadas; avaliação de impactos 
ambientais; diagnóstico, controle e monitoramento ambiental; fiscalização, acompanhamento 
e gestão de obras no que diz respeito a área ambiental; entre outras ações pertinente as suas 
atribuições no campo da engenharia ambiental.” (fls. 153-156) Declaração de quadro técnico 
da empresa. Considerando o Resumo da Empresa – CREANET- no qual se verifica que a mesma 
está registrada desde 26/06/2012, sem restrição de atividade e tem anotado como 
Responsáveis Técnicos os profissionais Eng. Ambiental Daniel Barbizan, Eng. Civ. Hildeir 
Amorim Fagundes e Eng. Agr. Marcelo de Oliveira Garcia. Considerando o Resumo do 
Profissional – CREANET- no qual se verifica que o mesmo está com registro ativo neste 
Conselho desde 09/01/2007, com as atribuições do artigo 5º da Resolução 218/73 do Confea e 
que está anotado como responsável técnico pela empresa PRODEC Consultoria para Decisão 
Sociedade Simples LTDA, desde 01/10/2010 e já anotado pela empresa interessada neste 
processo. Considerando a Certidão de registro de pessoa jurídica, em questão, contendo como 
responsável técnico Eng. Agr. Daniel Berque. Considerando as ARTs emitidas pelo profissional, 
pela empresa Mérito Infraestrutura e Consultoria LTDA e pela empresa PRODEC Consultoria 
para Decisão Sociedade Simples Ltda. Considerando que a Unidade de Gestão de Inspetorias - 
UGI Leste verificou as atividades técnicas constantes das ARTs, anexadas ao processo 
registradas pelo engenheiro agrônomo Marcelo de Oliveira Garcia, o qual vem 
desempenhando atividades relacionadas à engenharia ambiental. Considerando que o 
processo foi encaminhado à Câmara Especilalizada de Agronomia analise da compatibilidade 
das atividades desenvolvidas e as atribuições do Engenheiro Agrônomo Marcelo de Oliveira 
Garcia. Considerando o objeto social da interessada. Considerando as atribuições do 
profissional indicado como responsável técnico. Considerando que há compatibilidade dos 
horários de trabalho do profissional nas duas empresas. Considerando os artigos 7º, 8º, 46 – 
alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 12, 13 e 18 da 
Resolução 336/89 do CONFEA. Considerando que a empresa tem responsáveis técnicos 
anotados: Eng. Civil e Eng. Ambiental. Considerando que assuntos de eventual exorbitância 
devem ser tratados em processo próprio nos termos da Resolução 1008/04 do Confea. 
DECIDIU: 1) Pelo deferimento da anotação do profissional Engenheiro Agrônomo Marcelo de 
Oliveira Garcia, como responsável técnico da empresa Mérito Infraestrutura e Consultoria 
LTDA, no âmbito desta Câmara Especializada para atuação conforme suas atribuições como 
Eng. Agrônomo; 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme 
preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar 
de dupla responsabilidade técnica e 3) Para que o análise das ARTs quanto a eventual 
exorbitância seja realizada em processo próprio de ordem “SF” nos termos da Resolução 
1008/04, do Confea. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. 
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Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João 
Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 41/2018 

Referência: Processo nº F-3838/2017 

Interessado(a): PLANT SAFE SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELLI-EPP 

 
EMENTA: Defere da anotação do profissional Eng. Agr. Fernando Salum 
Al’osta, como responsável técnico da empresa Plant Safe Serviços e 
Comercio EIRELI - EPP, no âmbito desta Câmara Especializada e dá outras 
providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo F-3838/2017 que trata do registro da empresa Plant Safe Serviços e 
Comercio EIRELI - EPP com a anotação do responsável técnico indicado Eng. Agr. Fernando 
Salum Al’osta. Considersndo o Ato constitutivo da empresa interessada da qual destacamos o 
objeto social: “importação e exortação do comercio e representação comercial por conta de 
terceiros de fertilizantes para nutrição vegetal, produtos domissanitários e saneantes, 
equipamentos de precisão e medição, produtos para irrigação, filmes plásticos para 
agricultura, sementes e assistência técnica agrícola”. Considerando que a interessada 
requereu o registro no Conselho indicando como responsável técnico o Engenheiro 
Agrônomo, Fernando Salum Al´osta. Considerando que o referido profissional possui 
atribuições, respectivamente, “do artigo 5º da Resolução 218 de 1973, do CONFEA”. 
Considerando que o profisisonal foi contratado pela interessada por prazo determinado, com 
horário de trabalho terça-feira das 13h as 19h e quinta-feira das 13h as 19h. Considerando 
que o profissional recolheu a ART 28027230172202398 e a retificadora da ART 
28027230171889202. Considerandoq eu o profissional inidicado já e se encontra anotado 
como responsável técnico pela empresa Higienix Higienização e Serviços Ltda, com horário de 
trabalho de segunda-feira das 8h as 17h30 e terça-feira das 8h as 12h e pela empresa 
Cleanmax Serviços Ltda com horário de trabalho de quarta-feira das 8h as 17h30 e quinta – 
feira das 8h as 12h. Considerando o Contrato de prestação de serviços do profissional indicado 
com Responsável Técnico com a empresa interessada. Considerando que o processo foi 
encaminhado à Câmara Especializada de Agronomia para análise e parecer quanto a tripla 
responsabilidade técnica. Considerando o objeto social da interessada. Considerando as 
atribuições do profissional indicado como responsável técnico. Considerando que há 
compatibilidade dos horários de trabalho do profissional nas três empresas. Considerando os 
artigos 7º, 8º, 46 – alínea “d”, 59 e 60 da Lei 5.194/66. e Considerando os artigos 6º, 8º, 9º, 
12, 13 e 18 da Resolução 336/89 do CONFEA. DECIDIU: 1) Pelo deferimento da anotação do 
profissional Eng. Agr. Fernando Salum Al’osta, como responsável técnico da empresa Plant 
Safe Serviços e Comercio EIRELI - EPP, no âmbito desta Câmara Especializada; 2) Pelo 
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encaminhamento do processo ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo 
único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de tripla 
responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 42/2018 

Referência: Processo nº PR-8529/2017 

Interessado(a): FILIPI AUGUSTO COELHO RODRIGUES 

 
EMENTA: Anota nos assentamentos do profissional Engenheiro Agrônomo 
Filipi Augusto Coelho Rodrigues, o curso de pós-graduação Mestrado em 
Ciências - Programa: Fitotecnia, da Universidade de São Paulo – Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, Piracicaba - SP, mantendo-se as 
atribuições já cadastradas. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo PR-8529/2017 que trata do pedido de anotação de curso de Pós-
graduação: Mestrado em Ciências pelo profissional Eng. Agrônomo Filipi Augusto Coelho 
Rodrigues. Considerando que o interessado apresentou cópia do Diploma, datado de 
04/01/2016, que lhe conferiu o Título de Mestre em Ciências, no Programa: Fitotecnia, 
realizado na Universidade de São Paulo – Escola de Agricultura Luiz de Queiroz, Piracicaba - 
SP. Requerimento de anotação do curso de pós-graduação. Considerando a Cópia do diploma 
de graduação e histórico do curso de Eng. Agrônomo. Considerando que o interessado 
apresentou cópia do Diploma de Mestre em Ciências no Programa: Fitotecnia e do Histórico 
Escolar do referido curso. Considerando o Comprovante de participação do curso de legislação 
da CEA. Considerando a Cópia do Documento de Identidade RG, CPF, Certificado de 
Reservista, Titulo de Eleitor e comprovante de endereço. Considerando a comprovação da 
veracidade dos diplomas. Considerando que o interessado encontra-se registrado no CREA-SP 
sob nº 5070029664, com o título de Engenheiro Agrônomo e com as atribuições do artigo 5º 
da Resolução 218/73, do Confea sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 
23.196/33. Considerando o comprovante de pagamento da taxa de registro. Considerando a 
informação de que a instituição de ensino e o curso, sem atribuições, encontram-se 
cadastrada no CREA – SP. Considerando a documentação constante do processo. 
Considerando o artigo 46 da Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. Considerando os 
artigos 10, 45 e 48 da Resolução Nº 1.007/03 do CONFEA, que dispõe sobre o registro de 
profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade 
Profissional e dá outras providências. Considerando o artigo 7º da Resolução Nº 1.073/16 do 
CONFEA, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de 
atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de 
fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia. Considerando 
que o interessado possui atribuições das atividades do artigo 5º da Resolução 218/73, do 
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Confea sem prejuízo das atribuições previstas no Decreto Federal 23.196/33.Considerando 
que o curso realizado foi Mestrado em Ciências, no Programa: Fitotecnia, que conferiu ao 
profissional interessado o título de Mestre em Ciências. DECIDIU: Pela anotação nos 
assentamentos do profissional Engenheiro Agrônomo Filipi Augusto Coelho Rodrigues, o 
curso de pós-graduação Mestrado em Ciências - Programa: Fitotecnia, da Universidade de 
São Paulo – Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, Piracicaba - SP, mantendo-se as 
atribuições já cadastradas. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose 
Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga 
Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

  



   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

 

 

Fls. Nº _____________ 
 

____________________ 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 43/2018 

Referência: Processo nº PR-502/2015 

Interessado(a): ANDRÉ LUIZ MENOI 

 
EMENTA: Indefere a solicitação do profissional Engenheiro Florestal André 
Luiz Menoi, quanto a anotação em seu registro profissional do curso 
Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo PR-502/2015 que trata do requerimento do profissional André Luiz 
Menoi, Engenheiro Florestal, registrado no Crea-SP sob nº 5063459586,  a anotação em seu 
registro, do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Geoprocessamento e 
Georreferenciamento de Imóveis Rurais e Urbanos, realizado na Faculdade de Tecnologia 
Equipe Darwin, Águas Claras, DF. Considerando os documentos constantes do processo, 
destacamos: requerimento de profissional ao CREA-SP; Cópia autenticada de Certificado de 
Pós-Graduação emitido em 17/10/2014 pela Faculdade de Tecnologia Equipe Darwin ao 
interessado / requerente, em razão da conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, com carga horária 
de 460 h/a.;  Histórico Escolar do interessado relativamente ao curso, constando entre outras 
informações: os títulos das disciplinas ministradas com respectivas cargas horárias e conceitos 
obtidos; relação dos docentes e respectivos títulos, por disciplina; o período de oferecimento 
do curso (03/04/2013 a 27/04/2014); carga horária total de 460 horas/aula; título do trabalho 
de conclusão do curso. Considerando o comprovante de recolhimento da Taxa. Considerando 
as informações de arquivo do Crea-DF relativamente a Instituições de ensino e cursos 
cadastrados, nas quais se verifica constar o cadastramento da Faculdade de Tecnologia Equipe 
Darwin, e do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho. Considerando a resposta do 
Crea-DF à UGI-Marília, à solicitação desta última quanto a regularidade da escola e do curso 
em Geoprocessamento e Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, a saber: Informo 
que a instituição é cadastrada no CREA/DF, mas os cursos não. Informo ainda que, quando o 
profissional apresenta o curso de Georreferenciamento ao CREA/DF é emitida certidão 
específica conforme a Decisão PL 2087/2004 do Confea. Consideradno a confirmação da 
autoridade escolar quanto à veracidade do certificado emitido ao profissional André Luis 
Menoi,em resposta`ao ofício nº 5748/2013 – UGI Marília. Considerando as informações de 
arquivo Resumo de Profissional em nome do interessado requerente, nas quais constam suas 
atribuições profissionais do artigo 10 da Resolução nº 218/73 – Confea. Considerando as 
informações de arquivo Pesquisa de Atribuição de Curso – Outros Normativos, relativamente 
ao curso de pós-graduação “Lato Sensu” em Geoprocessamento e Georreferenciamento de 
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Imóveis Rurais e Urbanos da Faculdade de Tecnologia Equipe Darwin, constando 
relativamente a 2014-1 o código R00000000288, que se traduz como sem atribuições.  
Considerando a Lei 5.194/66, em especial as alíneas “d)” e “e”  do artigo 46. Considerando a 
Resolução 218/73 do Confea em especial os artigos 1º, 10 e 25. Considerando a Resolução 
1007/03 do Confea, em especial o artigo 45. Considerando a Resolução 1073/16 do Confea, 
em especial o artigo 7º e seus parágrafos 1º e 6º do qual transcrevemos o parágrafo 1º “§ 1º A 
concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será em conformidade com a 
análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na qual 
se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o 
caso.” Considerando as Decisões PL nº 1347/08 e Pl 2087/04 ambas do Confea. Considerando 
que a irregularidade do curso inviabiliza a avaliação dos critérios de formação do profisisonal. 
DECIDIU: Pelo INDEFERIMENTO a solicitação do profissional Engenheiro Florestal ANDRÉ 
LUIZ MENOI, quanto a anotação em seu registro profissional do curso Geoprocessamento e 
Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, pois a competência de tal manifestação 
é restrita ao CREA-DF e o curso NÃO ESTÁ CADASTRADO no CREA, conforme § 1º e 6º. do 
art. 7º da Resolução CONFEA nº 1073/2016. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. 
Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. 
Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 44/2018 

Referência: Processo nº SF-3066/2016 

Interessado(a): BRASCAV BIOENERGIA LTDA 

 
EMENTA: Cancela do Auto de Infração Nº 39104/2016 lavrado por infração ao 
artigo 59 da Lei 5.194/66 em face da empresa Brascav Bioenergia Ltda. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-3066/2016 que trata do da autuação da empresa Brascav Bioenergia Ltda. 
por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66. Considerando que o presente processo foi iniciado a partir 
de ação de fiscalização em obra na cidade de São Roque, na qual foi verificado que a interessada 
realizou para a empresa JOFEGE o serviço de supressão vegetal. Considerando que em 19/08/2015 foi 
constatado que a empresa interessada não possui registro no CREA-SP. Considerando o Cadastro 
Nacional de pessoa jurídica, consultado em 19/08/2015 aponta como sendo atividade principal da 
empresa: Comercio atacadista de madeira e produtos derivados e atividades secundárias: extração de 
madeira em florestas plantadas; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor; aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador e coleta de resíduos não-perigosos. 
Considerando a Ficha Cadastral Simplificada da interessada na JUCESP na qual identifica como objetivo 
social da interessada: “Comercio atacadista de madeira e produtos derivados; extração de madeira em 
florestas plantadas; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor; aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador, recuperação de materiais não especificados 
anteriormente, usinas e compostagem, existem outras atividades”. Considerando a informação de que 
foi realizada diligência na empresa, entretanto a mesma estava fechada não sendo possível a 
fiscalização. Considerando que em 01/12/15 a CAF de sugere a notificação da empresa via AR, para 
que a mesma se manifeste sobre as suas atividades. Considerando que em 12/01/2016 foi enviada 
notificação a empresa para requerer o registro e indicar profissional legalmente habilitado como 
responsável técnico. Considerando que em 27/02/17 a notificação retornou dos Correios com a 
informação de que houve 03 tentativas de entrega e a devolução foi realizada ao remetente porque o 
documento não foi procurado. Considerando que em 25/07/2016 a interessada foi notificada para 
requerer o registro e indicar profissional legalmente habilitado como responsável técnico. 
Considerando a informação do processo elaborada pela fiscalização. Considerando que em 29/08/2016 
a CAF de sugere o envio de nova notificação à empresa. Considerando que em 31/08/2016 a 
interessada foi notificada para requerer o registro e indicar profissional legalmente habilitado como 
responsável técnico. Considerando que em 10/11/2016 a empresa interessada apresentou declaração 
de inatividade da empresa pela empresa de Contabilidade Conttrolare. Considerando que em 
15/12/2016 a interessada foi autuada por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, através do Auto de 
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Infração Número: 39104/2016, com multa no valor de R$ 5.896,34. Considerando que consta no 
referido Auto que a empresa “vem desenvolvendo as atividades de Usinas de Compostagem e 
Execução de Extração de Madeira em Floresta Plantada, conforme apurado em 07/10/2015”. 
Considerando que a multa não foi paga. Considerando que não foi apresentada defesa contra o auto 
de infração. Consideradno a consulta atualizada do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e Ficha 
Cadastral Simplificada da JUCESP. Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alínea “a”), 59 e 64 da Lei 
5.194/66. Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA. Considerando que o Auto de Infração Nº 
39104/2016 cita como infração que a empresa “vem desenvolvendo as atividades de Usinas de 
Compostagem e Execução de Extração de Madeira em Floresta Plantada, conforme apurado em 
07/10/2015.” Considerando que a lavratura do Auto foi realizada com a utilização de citações 
genéricas, sem a apresentação de fatos concretos. Considerando que não foi identificado no processo 
relatório de fiscalização que comprove a ocorrência de atividade técnica executada pela interessada 
nos termos que estabelecem o parágrafo único do artigo 2º e o artigo 5º - inciso III da Resolução 
1.008/04 do CONFEA, e portanto, o referido Auto não pode prosperar por não atender ao que 
estabelece o Inciso IV do Art. 11 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. Considerando o Inciso I do Art. 
52 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. Considerando que a empresa permanece sem registro no 
CREA SP. Considerando que a empresa está em débito com as anuidades do Conselho dos anos de 
2015, 2016 e 2017., DECIDIU: 1) Pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 39104/2016 e 
arquivamento do presente processo. 2) A UGI deverá efetuar a fiscalização da empresa conforme o 
que estabelece a Resolução 1008/04 do CONFEA. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. 
Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. 
Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. 
Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 

Cientifique-se e cumpra-se.  
 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 
 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 45/2018 

Referência: Processo nº SF-2392/2016 

Interessado(a): EMBAVEL - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME 

 
EMENTA: Cancela do Auto de Infração nº 31228/2016 lavrado por infração 
ao artigo 59 da Lei 5.194/66 em face da empresa EMBAVEL - COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-2392/2016 que trata da autuação da empresa EMBRAVEL – 
Comercio de Produtos de Hifgiene LTDA - ME por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66. 
Considerando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no qual verifica-se que o nome 
empresarial da interessada é EMBRAVEL – Comércio de Produtos de Higiene LTDA – ME, nome 
fantasia DEDELIM – Prestadora de Serviços. Considerando que a atividade econômica principal 
da empresa é o “Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente.” e atividades secundárias, da qual destacamos “Imunização e 
controle de pragas urbanas”. Considerando que oprocesso foi iniciado a partir de denúncia 
anônima. Considerando que a empresa foi notificada para “requerer o registro no CREA/SP, 
indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico. 
Considerando Fotos de veículo supostamente usado pela empresa. Considerando a 
informação de agente fiscal do Conselho. Considerando a análise do processo pela CAF de 
Limeira que sugere a autuação da empresa. Considerando que em 23/09/2016 a interessada 
foi autuada por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66, uma vez que “vem desenvolvendo as 
atividades de Desempenho de Cargo e/ou Função Técnica Imunização e controle de pragas, 
conforme apurado em 12/05/2016”, através do Auto de Infração Nº 31228/2016, com multa 
no valor de R$ 1.965,45. Considerando a informação de agente fiscal do Conselho, datada de 
23/09/2016. Considerando que o boleto referente a multa não foi pago. Considerando que a 
interessada não apresentou defesa e o processo foi encaminhado à Câmara Especializada de 
Agronomia para análise e parecer, à revelia da interessada, quanto à manutenção ou 
cancelamento do referido Auto de Infração. Considerando que a interessada continua sem 
registro no Conselho. Considerando os artigos 7º, 8º, 45 e 46 (alínea “a”), 49 e 59 da Lei 
5.194/66. Considerando que o Auto de Infração Número: 31228/2016, que descreve como 
infração que a empresa “vem desenvolvendo as atividades de Desempenho de Cargo e/ou 
Função Técnica Imunização e controle de pragas, conforme apurado em 12/05/2016”, 
Considerando que o desempenho de cargo e função técnica, somente pode ser exercido por 
pessoa física. Considerando que a lavratura do Auto de Infração foi realizada sem a 
apresentação de fatos concretos, não havendo no relatório de fiscalização a comprovação da 
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real ocorrência de atividade técnica executada pela interessada nos termos que estabelece o 
artigo 5º - inciso III da Resolução 1.008/04 do CONFEA. Considerando que o referido Auto não 
pode prosperar por não atender ao que estabelece o Inciso IV do Art. 11 da Resolução Nº 
1.008/04 do CONFEA. Considerando o  Art. 52 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. DECIDIU: 
1) Pelo cancelamento do Auto de Infração Número: 31228/2016 e arquivamento do 
presente processo. 2) A UGI deverá efetuar a fiscalização na empresa conforme o que 
estabelece a Resolução 1008/04 do CONFEA. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. 
Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. 
Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. 
Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 46/2018 

Referência: Processo nº SF-2710/2016 

Interessado(a): ANTONIO ITAMAR DE LIMA E CIA LTDA ME 

 
EMENTA: cancelamento do Auto de Infração Nº 35140/2016  lavrado por 
infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66 face a empresa Antonio Itamar de Lima 
e Cia LTDA ME e dá outras providências. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-2710/2016 que de autuação da empresa Antonio Itamar de Lima e 
Cia LTDA ME por infração ao artigo 59 da Lei 5.194/66. Considerando que o presente processo 
foi iniciado a partir de ação de fiscalização na obra de recuperação da SP – 250 (Apiaí-Ribeira) 
realizada pela empresa Ellenco Construções LTDA, na qual foi solicitada a relação de 
fornecedores ativos da empresa, dentre os quais está identificada a empresa interessada 
neste processo a Antonio Itamar de Lima e Cia LTDA ME. Considerando que em 22/09/2016 
foi constatado que a empresa interessada não possui registro no CREA-SP. Considerando a 
Ficha Cadastral Simplificada da interessada na JUCESP, na qual o objetivo social da interessada 
é apontado como sendo: “Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 
atividades paisagísticas, obras de urbanização – ruas, praças e calçadas, transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes”. Considerando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no qual é apontado como 
atividade econômica principal o comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas e 
atividades secundárias: obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; transporte rodoviários 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes e atividades paisagísticas. Considerando a página da empresa no internet Grupo YTA 
– Antonio Itamar de Lima e Cia Ltda – ME. Considerando que em 22/09/2016 a interessada foi 
notificada para regularizar a situação registrando a empresa no CREA-SP, ocasião em que 
deverá indicar profissional legalmente habilitado para ser anotado como responsável técnico 
pela mesma. Consierando que em 28/10/2016 a interessada foi autuada por infração ao artigo 
59 da Lei 5.194/66, porque  “vem desenvolvendo as atividades registradas no Objetivo Social: 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, bem como FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA, conforme 
apurado em 22/09/2016”, através do Auto de Infração Nº 35140/2016, com multa no valor de 
R$ 1.965,45. Considerando que em consulta efetuada nesta data ao sistema CREANet verifica-
se que a interessada continua sem registro no Conselho. Considerando que a interessada não 
pagou a multa, não se registrou e não apresentou defesa, o processo foi encaminhado à 
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Câmara Especializada de Agronomia para análise e emissão de parecer fundamentado quanto 
a manutenção ou cancelamento do Auto n. 35140”. Considerando que a empresa procedeu o 
registro em 25/05/2017. Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alínea “a”) e 
64 da Lei 5.194/66. Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA. Considerando que o Auto 
de Infração Nº 35140/2016 cita como infração que a empresa “vem desenvolvendo as 
atividades registradas no Objetivo Social: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, bem como 
FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA, conforme apurado em 22/09/2016. Considerando 
que a lavratura do Auto foi realizada com a utilização de citações genéricas, sem a 
apresentação de fatos concretos.  Considerando que não foi identificado no processo relatório 
de fiscalização que comprove a ocorrência de atividade técnica executada pela interessada 
nos termos que estabelecem o parágrafo único do artigo 2º e o artigo 5º - inciso III da 
Resolução 1.008/04 do CONFEA, e portanto, o referido Auto não pode prosperar por não 
atender ao que estabelece o Inciso IV do Art. 11 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. 
Considerando o Inciso I do Art. 52 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA: Art. 52. A extinção 
do processo ocorrerá: I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
Considerando que a empresa está registrada e com responsável técnico desde 25/05/2017. 
DECIDIU: Pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 35140/2016 e arquivamento do 
presente processo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato 
Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. 
Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João 
Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. 
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 47/2018 

Referência: Processo nº SF-2644/2016 

Interessado(a): GUSTAVO SOUTO DA SILVA 

 
EMENTA: Cancela do Auto de Infração Nº 34436/2016 lavrado por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 face da empresa Gustavo Souto da 
Silva e dá outras providências. 

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-2644/2016 que trata de autuação da empresa Gustavo Souto da 
Silva por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. Considerando o requerimento de 
baixa de responsabilidade técnica. Considerando a informação sobre a necessidade de oficiar 
a empresa para indicar novo responsável técnico. Considerando a consulta no CREANET na 
qual verifica-se que a empresa interessada encontra-se sem responsável técnico anotado. 
Considerando que em 31/05/2016 a interessada foi notificada para “apresentar novo contrato 
de prestação de serviços com um novo profissional legalmente habilitado. Considerando que 
em 17/08/2016 a interessada foi notificada para “apresentar novo contrato de prestação de 
serviços com um novo profissional legalmente habilitado”. Considerando que em 24/10/2016 
a interessada foi autuada por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, através do 
Auto de Infração Número: 34436/2016, com multa no valor de R$ 5.896,34. Considerando que 
consta no referido Auto que a empresa “vem desenvolvendo as atividades de Atividades 
registradas no Objetivo Social, como prestação de serviços de imunização e controle de pragas 
urbanas, serviços de atividades paisagísticas de tratamento e manutenção de jardins e 
gramados, poda e o plantio de plantas e árvores em área urbana, serviços de preparação de 
terreno, cultivo e colheita, pulverização e controle de pragas agrícolas, locação de máquinas 
agrícolas com operador, sem a devida anotação de responsável técnico, conforme apurado 
em 24/10/2016”. Considerando que em 16/11/2016 a interessada apresentou defesa, da qual 
destacamos as informações: “...a empresa em questão não está prestando serviços que 
exigem um profissional para executar os serviços.”; “Nos dias de hoje a empresa conta com 
seu faturamento, tão somente, de aluguel de equipamentos (tratores) para a indústria 
sucroalcooleira, que é a responsável pela atividade exercida.”;  “A empresa em questão não 
executa as atividades que exigem responsabilidade de engenheiro agrônomo, tão somente 
aluga o equipamento e realiza o serviço conforme especificações e responsabilidades da 
empresa contratante.” Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alínea “a”) e 64 
da Lei 5.194/66. Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA. Considerando que o Auto de 
Infração Nº 34436/2016 cita como infração que “a empresa vem desenvolvendo as atividades 
de Atividades registradas no Objetivo Social, sem a devida anotação de responsável técnico, 
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conforme apurado em 30/05/2016”. Considerando que a lavratura do Auto foi realizada com a 
utilização de citações genéricas, sem a apresentação de fatos concretos. Considerando que 
não foi identificado no processo relatório de fiscalização que comprove a ocorrência de 
atividade técnica executada pela interessada nos termos que estabelecem o parágrafo único 
do artigo 2º e o artigo 5º - inciso III da Resolução 1.008/04 do CONFEA, e portanto, o referido 
Auto não pode prosperar por não atender ao que estabelece o Inciso IV do Art. 11 da 
Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. Considerando o Inciso I do Art. 52 da Resolução Nº 
1.008/04 do CONFEA. Considerando que a empresa permanece sem profissional respondendo 
como responsável técnico. DECIDIU: 1) Pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 
34436/2016 e arquivamento do presente processo. 2) A UGI deverá efetuar a fiscalização da 
empresa conforme o que estabelece a Resolução 1008/04 do CONFEA. Coordenou a reunião 
o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea 
Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. 
João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. 
Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 48/2018 

Referência: Processo nº SF-62/2016 

Interessado(a): SESAMO REAL IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. LTDA. 

 
EMENTA: Cancelamento do Auto de Infração nº 601/2016 lavrado por 
infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 face a empresa Sesamo 
Real Ind. e Com. de Produtos Alimentícios Ltda. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-62/2016 que trata de autuação da empresa Sesamo Real Ind. e 
Com. de Produtos Alimentícios Ltda. por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 
Considerando a consulta no CREANET na qual verifica-se que a empresa interessada encontra-
se sem responsável técnico anotado. Considerando o relatório de fiscalização da empresa. 
Considerando que em 04/11/2015 a interessada foi notificada para apresentar cópia do 
contrato social, relação de funcionários que desempenham atividades técnicas, relação dos 
principais prestadores de serviço e anotar um profissional habilitado na área da engenharia de 
Alimentos/ Química para responder pelas atividades da empresa e para “indicar-nos 
profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico”. 
Considerando que em 11/01/2016 a interessada foi autuada por infração à alínea “e” do 
artigo 6º da Lei 5.194/66, através do Auto de Infração Número: 601/2016, com multa no valor 
de R$ 5.896,34. Considerando que consta no referido Auto que a empresa “vem 
desenvolvendo as atividades de Atividades registradas no Objetivo Social, sem a devida 
anotação de responsável técnico, conforme apurado em 04/11/2015”. Considerando que em 
26/01/2016 a interessada apresentou pedido “...conceder prorrogação por mais 30 dias de 
prazo de entrega de indicação do profissional habilitado para assumir a responsabilidade 
técnica desta empresa,...”, e destacamos o motivo do pedido de prorrogação do prazo “... 
novo profissional a ser indicado, Nathaniel Machado Prado, admitido em 02/01/2016, registro 
nº 01578 CRQ/MG, sendo que o mesmo está com seu registro em processo de 
regularização/visto em registro, que atualmente esta registrado em outro Estado....” 
Considerando que não houve o pagamento da multa. Considerando a cópia da decisão CEA/SP 
nº 202/2014, de 20/03/2014, do processo F-780/2011 da empresa Sesamo Real Ind. e Com. de 
Produtos Alimentícios Ltda, que deciciu “pela aceitação do Eng. Agrícola Fabio Benatti como 
responsável pelas atividades desenvolvidas pela Empresa em questão.” Considerando que em 
consulta as informações do CREANET resumo da empresa, verifica-se que a mesma possui 
registro neste conselho desde 18/03/2011 e tem como responsável técnico anotado desde 
29/01/2016, a saber o Eng. Agrícola Fabio Benatti, sócio da empresa, e está anotada com 
restrição de atividades “EXCLUSIVAMENTE PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA AGRÍCOLA”. 
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Considerando que a CAF de Indaiatuba sugere o cancelamento do Auto, face a decisão da CEA 
Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alínea “a”) e 64 da Lei 5.194/66. 
Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA. Considerando que o Auto de Infração Nº 
601/2016 cita como infração que “a empresa vem desenvolvendo as atividades de Atividades 
registradas no Objetivo Social, sem a devida anotação de responsável técnico, conforme 
apurado em 04/11/2015”.  Considerando que a lavratura do Auto foi realizada com a 
utilização de citações genéricas, sem a apresentação de fatos concretos. Considerando que 
não foi identificado no processo relatório de fiscalização que comprove a ocorrência de 
atividade técnica executada pela interessada nos termos que estabelecem o parágrafo único 
do artigo 2º e o artigo 5º - inciso III da Resolução 1.008/04 do CONFEA, e portanto, o referido 
Auto não pode prosperar por não atender ao que estabelece o Inciso IV do Art. 11 da 
Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA. Considerando o Inciso I do Art. 52 da Resolução Nº 
1.008/04 do CONFEA. Considerando que a empresa encontra-se com profissional indicado 
como responsável técnico desde 29/01/2016 o Eng. Agrícola Fabio Benatti, sócio da empresa. 
DECIDIU: pelo cancelamento do Auto de Infração nº 601/2016 e arquivamento do presente 
processo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de 
Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos 
Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.   
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 49/2018 

Referência: Processo nº SF-1833/2016 

Interessado(a): FUTURE PRIME SERVICEM LTDA ME 

 
EMENTA: Cancela o Auto de Infração Nº 21602/2016 lavrado por infração à 
alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66 face a empresa Future Prime Service 
Ltda – ME. 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-1833/2016 que trata de autuação da empresa Future Prime Service 
Ltda - ME por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. Considerando que o processo 
inicia com cópias do processo F 3501/2013 de registro da empresa interessada no CREA SP 
dos quais destacamos: Ficha de Registro da empresa (RAE) Future Prime Service Ltda – ME no 
CREA SP, da qual estacamos que o profissional anotado como responsável técnico foi o Eng. 
Civil Vlamir Eduardo Pontes.Considerando o Contrato Social da empresa interessada do qual 
destacamos que o objeto social “serviços de pintura em edifícios em geral, obras de 
urbanização e atividades paisagísticas”. Considerando o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
o qual aponta como atividade principal da empresa: Serviços de pintura de edifícios em geral, 
e atividades secundárias: Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas e atividades 
paisagísticas. Considerando a Cópia da ART de cargo e função do responsável técnico da 
empresa: Eng. Civil Vlamir Eduardo Pontes. Considerando as exigências realizadas, pelo CREA 
para proceder efetivar o registro da empresa e Nova ficha de solicitação de registro da 
empresa (RAE). Considerando a Declaração da JUCESP quanto ao enquadramento em ME. 
Considerando o contrato de prestação de serviços do responsável técnico com a empresa. 
Considerando o resumo dos dados de registro da empresa no CREA-SP, registrada sem 
restrição de atividades, e com informação sobre a revisão do processo pela ausência de 
responsável técnico no âmbito da Engenharia Agronômica. Considerando a nformação de que 
a empresa interessada foi registrada com revisão para indicar também um Responsável 
Técnico no âmbito da Engenharia Agronômica, mas que até aquele momento não havia 
realizado a indicação. Considerando que em 04/04/2016 a interessada foi notificada para 
indicar um Engenheiro Agrônomo para responder tecnicamente pelas atividades constantes 
em seu objeto social. Considerando a informação da Fiscalização de realizou diligência na 
empresa na qual orientou o sócio proprietário sobre a necessidade de regularização da 
empresa. Considerando que em 12/07/2016 a interessada foi autuada por infração à alínea 
“e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, através do Auto de Infração Número: 21602/2016, com 
multa no valor de R$ 5.896,34. Consta no referido Auto que a empresa “vem desenvolvendo 
as atividades de Atividades registradas no Objetivo Social Obras de Urbanização e atividades 
Paisagísticas, sem a devida anotação de responsável técnico na área da agronomia, conforme 
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apurado em 07/04/2016”. Considerando que a empresa não apresentou defesa, não houve o 
pagamento da multa e não regularizou a situação. Considerando o resumo do registro da 
empresa no CREA SP, atualizado no qual se verifica que a empresa permanece sem 
responsável técnico no âmbito da Agronomia e que está em débito das anuidades de 2015, 
2016 e 2017, fl. 27. Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alínea “a”) e 64 da 
Lei 5.194/66. Considerando a Resolução 1008/04 do CONFEA. Considerando que o Auto de 
Infração Nº 21602/2016 cita como infração que a empresa “vem desenvolvendo as atividades 
de Atividades registradas no Objetivo Social Obras de Urbanização e atividades Paisagísticas, 
sem a devida anotação de responsável técnico na área da agronomia, conforme apurado em 
07/04/2016.” Considerando que a lavratura do Auto foi realizada com a utilização de citações 
genéricas, sem a apresentação de fatos concretos.  Considerando que não foi identificado no 
processo relatório de fiscalização que comprove a ocorrência de atividade técnica executada 
pela interessada nos termos que estabelecem o parágrafo único do artigo 2º e o artigo 5º - 
inciso III da Resolução 1.008/04 do CONFEA, e portanto, o referido Auto não pode prosperar 
por não atender ao que estabelece o Inciso IV do Art. 11 da Resolução Nº 1.008/04 do 
CONFEA. Considerando o Inciso I do Art. 52 da Resolução Nº 1.008/04 do CONFEA 
Considerando que a empresa está em débito com as anuidades do Conselho dos anos de 
2015, 2016 e 2017. DECIDIU: 1) Pelo cancelamento do Auto de Infração Nº 21602/2016 e 
arquivamento do presente processo. 2) A UGI deverá efetuar a fiscalização da empresa 
conforme o que estabelece a Resolução 1008/04 do CONFEA. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine 
Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís 
Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo 
Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 551 

Decisão CEA/SP nº 50/2018 

Referência: Processo nº SF-2167/2016 

Interessado(a): GERMANO RAFAEL BILOTTA MARIUTTI 

 
EMENTA: Declara a prescrição do processo nos termos do art. 1º da Lei  
9873/99. 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 22 de fevereiro de 2018, 
apreciando o processo SF-2167/2016 que trata de processo de Apuração de Responsabilidade, 
por acidente em elevador com morte de trabalhador, em obra situada à avenida José dos Reis, 
n°35 no Município de Sertãozinho. Considerando que o CREA SP tomou ciência dos fatos por 
meio de documentação constante no processo SF 915/2010 V2, sobre acidente ocorrido em 
06 de maio de 2010, que vitimou um funcionário da empresa AVF-RP Manutenção de 
Equipamentos Mecânicos LTDA. O processo foi julgado pela Câmara Especializada de 
Engenharia de Segurança do Trabalho, que em 04 de agosto de 2016, que aprovou por 
unanimidade: A) pela abertura de processo específico com encaminhamento Câmara 
Especializada em Agronomia, levando a sugestão de verificação da autuação do profissional 
Engenheiro Agrônomo e Segurança do trabalho Germano Rafael Bilotta Mariutti por infração à 
alínea “b” do artigo 6° da Lei Federal 5.194/66, por elaborar PCMAT (Programa de Condição e 
Meio Ambiente de Trabalho na Industria de Construção ) da obra em questão, sem encontrar-
se habilitado como engenheiro de segurança à época dos serviços realizados; B) pela abertura 
de processo especifico com encaminhamento a  Câmara Especializada em Agronomia, levando 
a sugestão de verificação da autuação do profissional Engenheiro Agrônomo e Segurança do 
trabalho Germano Rafael Bilotta Mariutti “b” do artigo 6° da Lei Federal 5.194/66, por 
elaborar PPRA ( Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) da obra em questão, sem 
encontrar-se habilitado como engenheiro de segurança à época dos serviços realizados; C) 
pela abertura de processo próprio visando anular as ARTs de n° 92221220101444827 e 
92221220101439348 e D) Após providencias administrativas na UGI, pela transformação do 
presente processo de apuração de falta ética em nome do profissional Engenheiro Agrônomo 
e Segurança do trabalho Germano Rafael Bilotta Mariutti, por haver indícios de infração de 
natureza ética quanto o profissional aceita trabalho para qual não possua a efetiva 
qualificação (alínea “a” inciso II do artigo 10), e descuidar com as medidas de segurança em 
trabalhos sob sua responsabilidade ( alínea “e” inciso III do artigo 10). Considerando o Resumo 
profissional, emitido pelo CREA-SP, sobre  Germano Rafael Bilotta Mariutti, registrando-se 
com o Título Profissional de Engenheiro Agrônomo em 07/01/1971 e de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho em 02/01/2014. Considerando 26 de agosto de 2016 o presente 
processo foi aberto e encaminhamento à CEA. Considerando o breve histórico, dispositivos 
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legais destacados, e encaminhamentos para o relator da CEA. Coonsiderando que em 20 de 
dezembro de 2016 o relator da CEA promulgou o voto: 1-no presente processo, a lavratura de 
Auto de Infração por exorbitância, por infração ao artigo 6° alínea “b” da Lei 5.194/66, em 
face do profissional Engenheiro Agrônomo e Segurança do trabalho Germano Rafael Bilotta 
Mariutti, por elaborar PPRA antes da habilitação em Engenharia de Segurança do Trabalho e 
2- com cópias do presente processo abertura de processo de ordem “E” e encaminhamento à 
comissão de Ética Profissional em face dos indícios de infração aos 10 inciso II alínea “a”, 
inciso III alínea “e” do Código de Ética Profissional Anexo Resolução 1.002/02 do CONFEA pelo 
profissional Engenheiro Agrônomo e Segurança do trabalho Germano Rafael Bilotta Mariutti .  
Considerando que em 03 de março de 2017, foi lavrado o Auto de Infração n° 5078/2017 em 
nome do Engenheiro Agrônomo e Segurança do trabalho Germano Rafael Bilotta Mariutti, 
CREASP n° 600278459, uma vez que, estando registrado como  o título de Engenheiro 
Agrônomo, possuindo atribuições constantes da Resolução nº 184, de 29/08/1969, do 
CONFEA, realizou as atividades de elaboração do PPRA, sito na obra do Edifício Aroeira na 
Avenida José Ferreira dos Reis nº15, Sertãozinho-SP, conforme apurado em 25/05/2010, que 
o autuado  infringiu a Lei Federal nº 5194/66, alínea “b”, artigo 6º, incidência, obrigando-se ao 
pagamento da multa correspondente, nesta data a R$ 1.292,76, estipulada no artigo 73 da 
citada Lei Federal, valor  este que será corrigido, conforme índice de correção oficial 
estipulado pelo Governo Federal, entre data de lavratura do Auto e o pagamento da multa. 
Considerando que o profissional foi notificado para manifestar-se. Considerando que em 21 
de março de 2017, a UGI de Ribeirão Preto recebeu a manifestação do profissional Germano 
Rafael Bilotta Mariutti, que transcrevemos: “vem através deste aduzir que o pagamento da 
multa e indevido, pois sou Engenheiro de Segurança do Trabalho desde 2 de setembro de 
1980, conforme provam os documentos anexados.” O detalhe é que quando concluí o curso 
em 1979, o diploma era registrado no Ministério do Trabalho” Considerando a Cópia do 
Certificado emitido pela FUNDACENTRO, que certifica que Germano Rafael Bilotta Mariutti, foi 
aprovado no Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, no período de 
01/06/79 a 17/12/79, com carga horária de 436 horas, de acordo com os Termos da Portaria 
nº 3214. De 08/06/78, do Ministério do Trabalho. Considerando a Cópia da Declaração 
emitida em 31 de outubro de 2013, pela FUNDACENTRO, que após levantamentos nos 
arquivos constataram que o profissional interessado  foi aprovado, com nota final 7,0, no 
curso de Especialização em Engenharia de segurança do Trabalho, realizado no período de 
01/06/79 a 17/12/79. Considerando a Cópia da Certidão de Registro na Secretaria de 
Segurança e Medicina do Trabalho do Ministério do Trabalho, certificado de Registro de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, de Germano Rafael Bilotta Mariutti, registro nº 11.357, 
processo nº 311413/80 de 02/09/1980. Considerando que o boleto referenre a multa não foi 
quitado. Consideradno a manifestação do Agente Fiscal da UGI de Ribeirão Preto: tendo em 
vista que foi aberto o processo por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei 5194/66, tendo em 
vista não ter sido efetuado o pagamento da multa estipulada, tendo em vista a defesa 
apresentada pelo interessado, e quanto à decisão de abertura do processo de ordem “E”, 
(Processo E-103/2017), que está com carga para a Comissão de Ética deste Conselho. 
Considerando que 13 de julho de 2017, o presente processo retornou à CEA, para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da providência ou não do aludido Auto, opinando 
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sobre a sua manifestação ou cancelamento, de conformidade com os   artigos 15 e 16 da 
Resolução n° 1008, de 09 de dezembro de 2004 do CONFEA. Considerando a Lei nº 9.873 de 
23 de Novembro de 1999,  que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação 
punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências, em 
especial art. 1º. Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dez 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, da 
qual destacamos o artigo 6º, 45, 46 e 55. Considerando a Lei nº 6.496, de 07 dez 1977, que 
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de 
Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências, da qual destacamos: Art. 1º, 2º e 3º. Considerando a Resolução nº 1.008, de 9 
de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades, na qual destacamos os 
artigos 1º, 5º, 6º, 9º e 10. Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e 
dá outras providências, da qual destacamos os artigos 2º, 4º e 5º. Considerando que as 
penalidades sugeridas pela Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho e 
pela Câmara Especializada de Agronomia, como multa e abertura de Processo “E”, baseadas 
em que somente em 02 de maio de 2014 o profissional Germano Rafael Bilotta Mariutti, 
registrou em Nosso Sistema como Engenheiro de Segurança do Trabalho, com atribuições do 
artigo 14, da Resolução 359, de 29 de julho de 1991, do CONFEA. Considerando que o 
Profissional apresentou cópia do Certificado e cópia de Declaração, emitidos pela 
FUNDACENTRO, que certificam que Germano Rafael Bilotta Mariutti, foi aprovado no Curso de 
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, no período de 01/06/79 a 17/12/79, 
com carga horária de 436 horas, de acordo com os Termos da Portaria nº 3214. De 08/06/78, 
do Ministério do Trabalho e também apresentou cópia da Certidão de Registro na Secretaria 
de Segurança e Medicina do Trabalho do Ministério do Trabalho, certificado de Registro de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, de Germano Rafael Bilotta Mariutti, registro nº 11.357, 
processo nº 311413/80 de 02/09/1980. Considerando que o processo foi discutido pela 
Câmara Especializada de Agronomia. Considerando a Lei 9873/99, que estabelece prazo de 
prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e 
indireta, e dá outras providências, da qual destacamos o artigo 1º. Considerando que os fatos 
ocorreram em maio de 2010, fatos apurados no processo SF 2167/2010 original e V2. 
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 03/03/2017. DECIDIU: Por declarar a 
prescrição do processo nos termos do artigo 1º da Lei 9873/99. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Andrea Cristine 
Sanches, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia 
Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís 
Scarelli Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo 
Mourão Alves Pereira, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. João Domingos Biagi, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
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Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Tadeu Valério Laurindo, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel 
Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.   
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06  de março de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

  
 


